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soLlctrAçÃo DA DEMANDA- SD No 48t2022.

Secretaria de saúde

INTRoD/UçÃo

2- TNFORMAçÕES GERATS

Josias Gonçalves

Andreia Kaviak
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t
j

J
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Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo. Secretária de Saúde

TEL/Ramal. 42-9996802í 3

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-mar7 institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

No do processo administrativo anterior.

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indrcado para auxiliar no
planejamento da contratação. se for o caso

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contratação anterior

\i

B

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lea de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇâo terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demendantê. (Conforme lnstruçáo Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017) MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração ào Planejamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os píocedimentos inlcials do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"
I - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

'r - TDENTIFICAÇÃO DA Ánea neQustTANTE

Andreia Kaviak
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior íoi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente 0

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contrataçáo

Nada a constar

360 Dias

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal ( x)

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Em anexo

Regime regente da contratação (x ) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe snn, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (x )Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
Tendo em vista a necessidade de contratação de Empresa para prestar serviços médicos no
CAPS e nas Unidades de Saúde do município de Santa Maria do Oeste, solicitamos o
credenciamento da empresa Luiz Claudio Ribeiro Boese Ltda, a qual atende as necessidades
específicas da Secretaria Municipal de Saúde.

I

{

,+- DAS ESPECIFICAÇOES TÉGNICAS DO PRODUTO

ITEM QTD/ HORA

01
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário no CApS / 20
horas semanais.

02
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário nas unidades
básica / 20 horas semanais

g
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Documentos anexos:

Data. 
'' t .t

Técnico
lves

u pe de Apoio
Andreia Kaviak

-íro.,*as
Autoridade que autoriza a realização dos ETPs
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

I

I
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04812022
soLtcrTAçÃo DE DEMANDA N" 048t2022

OBJETO: Empresa de Prestacão de Servicos médicos / Ata 01712022
INTERESSAOO (S): Sêcretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Josies conÇatves

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento vise analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma
a melhor atendêr às necessidades da Administração (Conforme lnstruçâo Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG Art. 27. "Concluídas es etapas relativas eos Estudos prelaminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que.foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçôes...,,
í. DORELATÓRIO

1.1 Equipe Técnica

Como ainda nâo está deÍinida a ÍormalizaÇáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs seráo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrataçáo será regida pelo reglme da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterio.
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Não se aplica

1.5 Frote a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

'1.7 Necessidade de Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDÂDE DA coNTRATAçÃo
Tendo em vista a necessidade de contratação de Empresa para prestar serviços
médicos no CAPS e nas unidades de saúde do município de santa Maria do oeste,
solicitamos o credenciamento da empresa Luiz claudio Ribeiro Boese Ltda, a qual
atende as necessidades específicas da Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO
Empresa especializa paía prestaÇáo de serviços médicos

4. DA ESPEC|F|CAÇÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Profissional capacitado

{

,1

FLS ú
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5.3 Do Local da Prestação de Sêrviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
360 Dias

1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário no CApS
/ 20 horas semanais.
1 - Médico Clinico Geral para atendimento de 04 horas diário nas
unidades básica / 20 horas semanais

7. DO VALOR ESTIilIADO DA CONTRATAçÃO C OE JUSTIFICATIVÂ DE PRE
PREçOS REFERENCIAIS

I

j

{

{

ITEM QTD/ HORA

01

02

OU

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
De imêdiato

5.2 Oo Ptazo para a Realização do Serviço
360 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prêstador de Serviço
Atender as demandas da secretaria dê saúdê no CAPS ê nâs Unidades de Saúde.

5,6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviÇo, que via de regra, será o fiscal
respêctivo, contendo toda a comprovaçâo e regulaÍidade fiscal da contratada.

caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçâo da fatura ao órgã0, isenta de erros, dando-
se, então. prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas corieções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que conslderar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedoÍ deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estedual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaçâo e rescisão contratual.

5.7 Oo Plano de Fiscalização
O Íiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá regtstrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e valrdar/conõordar
com os dados relatados no Relatório de prestação de servaços, sugerindo notiÍicação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das inegulaiidades apontadâs.

cabe ao Íiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivai Notas Fiscais.

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIOADE NECESSÁRIA

com base nas informações acima a quantidade estimada resurta a abaixo descnta:
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Total anuâl RS 105.000.00 (Cento e Cinco mil reais).
8. DA SOLUÇÃO DE TERCADO
Dentre as opçÕes dê aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Nâo se aplica

9. DA DESCRTÇÃO Oe soluçÃo coro uM ToDo
Não há outra solução

íO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica

1í. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERilIO DE ECONOilIICIDADE
E OE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, ilTATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Não se aplica

12. DA PROYDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO ATBIENTE OO ÓRGÃO
Náo se aplica

í3. OAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataçôes coÍrelatas para atender ao objeto desta contrataçâo.

í4. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
Apôs estudos técnicos esta êquipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes m itigadoras:

RISCOS IOENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
oEs PARA oBsERvÂHcn oos rtsclts

Não há riscos Náo há riscos

í5. DOS rtpAcTos AtiBtENTAtS DA CONTRATAçÃO
Náo se aplica

{

{
I

í6. DO ACESSO ÀS TNFORÍIIAçóES
PRELITINÂRES

Nos termos da Lei n. 12.527, de iB
planejamento entende que:

CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUOOS

de novembro de 2011 esta equipe de

As informações 
_ 
contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas,

As_informaçôes contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente Íelatório.

í7. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIOADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

x

X

g

E UÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÂO É VlÁVEL a contratação proposta peta unidade requisitante.
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A presente contrataçáo teve a sua viabiridade alterada, conforme justiÍicativa abaixo

í8. ASS|NATURAS

Santa lúaria do Oeste/pR. I 2O2Z

A \gJ- A . â^h--c
Antonio Sergi Bitencourt de

Lima
Coordenador Atenção primária

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

nçalves
tá de Saúde

í9.CIÊNCIA DA AUTORIOADE COTIPETENTE
o.presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgã0. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatÍve'is e caracteriza a
economicidade, os riscos envorvidos são administráveis e a área responsável prio,rtzaia ó
fornecimento de todos os êrementos aqui relacionados necessários à consecuçáo doi
beneÍÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa Maria do Oeste/pR t Ú lO t2022

Adão

-f^.-.^
lrene Aparecida Schmoeller

1 -TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

1^,^"-o]llg,l: o-:9l"to a equipe poderá acrescentar novos dados para que o retatório fique
mars compteto, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;
3 - os reiatórios devem tomar como reÍerência as informaçÕes e documentos constantes da
SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;
4 - A equipe deve consurtar dados do obreto junto às pessoas da estrutura que detenham o
conhe_cimento necessário, ainda que náo sà1arn membros do grupo de estudos;5 - os. estudos devem ser pautados em informaÇões oÍiõiais advindas da soricitação daDemanda - SD,

Em 41i1t2022.

tma
n. Finanças

{

{

Sec. Mun. Administraçáo
Autoridade que Autorizâ a ÍealizaÇão dos ETps

g

INSTRUÇÓES DE PREENCHIMENTO:
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ATA DE CREDENCTAMENTO, ANÁL|5E DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo REFERENTE A

CHAMADA pÚBucA Ne. 001/2022, CUJO OBJETO O CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

pú8UCAS, ftLANTROP|CAS, pRtvADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE SAÚDE DE

pRoFtSsloNAls DE MEDICINA,PESSOA 
'URIDICA 

PARA SERVIços MÉDlcos (cLlNlco GERAT)

PARA REALIZAR PTANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENToEAocAPs,DESANTAMARIADooESTE-PR,DlsPENsADoocoNcURSo
PúBUCO, CONSOANTE O D|SPOSTO NO ART.37, INCISO lX, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL,

PARA CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO'

Aos vinte e três dias do mês de Maio de dois mil e vinte e Dois, as nove horas e quinze

minutos, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, reuniram-se a presidente da comissão

de licitação e demeis membros, designado pelo Decreto n.e o2L/2022, para procederem às

atividades pertinentes a chamamento Público nq. ooLl2o22. O resumo do edital foi publicado

no Jornal correio do cidadão (órgão oficial do Município) e no site oficial do município.

Lembrando que o edital estava disponível a todos profissionais interessados no certame.

Foram credenciados profissionais abaixo citado, conforme ordem de chegada:

-;TEM 04 - 01 MÉD;CO CLtNtcO GERAI, 01 ATENDIMENÍO DE 4 HORAS D1ÁRIAS NO CAPS/ 20

HORAS:

le - tulz cLAUDlo RIBEIRO BOESE [TDA, inscrita no cNPJ 39.594.438/0001-80, localizada na

Rua Guaira, na 3770, Sala 21, centro, Município de Guarapuava, com o profissional Luiz

claudio Boese, Médico inscrito perante o conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o

ne.45180 desde 23 I Lo 12020.

lniciada a fase de verificação da documentação de habilitação do primeiro credenciado,

verificou-se que a emPresa:

39.594.438/0001-80, localizada

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE [TDA, inscrita no CNPJ

na Rua Guaira, ne 3770, Sala 21, Centro, Município de

{

i

{
:

Guarapuava, cumpriu as exigências do edital de chamamento público n' ooLl2o22 e esta apto

a presiação de Serviços de Médico Clinico Geral (a) 20 hrs semanais para atuar iunto ao CAPS,

"r r"*iço, de escala conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor

unitário de Rs 8.750,00 (oito mil sêtecentos e cinquenta reais) mensal, totalizando Rs

1OS.OO,O0 (Cento e cinco mil).

- |TEM 05 - I ATEND|MENTO DE 4 HORA5 D|ÁRIAS NAS UNIDADE BÁSICA/ 20 HORAS

SEMANAL:

1e - LU|Z CLAUDTO R|BEIRO BOESE LTDA, inscrita no cNPl 39.594.438/0001-80, Iocalizada na

Rua Guaira, ne 3770,5ala 21, Centro, Município de Guarapuava, com o profissional Luiz

Claudio Boese, Médico inscrito perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná' sob o

ne.45180 desde 23 I tO I 2OZO.

lniciadaafasedeverificaçãodadocumentaçãodehabilitaçãodoprimeirocredenciado,
verificou-se que a empresa: - tUlZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA' inscrita no CNPJ

39.594.438/0001-80, localizada na Rua Guaira, ne 3770, Sala 21' Centro' Município de

Guarapuava,comaprofissionalLuizClaudioBoese,MédicoinscritoperanteoConselho

g
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Regional de Medicina do Paraná, sob o ns.45180 desde 23llol2o20., cumpriu as exigências

do edital de chamamento público n" 001/2022 e esta apta a PÍestação de serviços Médicos (a)

20 hrs semanais parâ atuar junto a unidade de saúde, em serviços de escala conforme

designado pela secretaria de saúde, com unitário de R5 8.750,00 (oito mil setecentos e

cinquenta reais) mensal, totalizando RS 105.00,00 (Cento e cinco mil)'

SEGUE EM ABERTO PARA CREDENCIAMENTO

Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata, aonde será encaminhado o resultado a

Secretaria de Saúde, para as devidas providencias.

I

{
--l

",(--

Presidente

ALITA MARIA

a Com od Licitação

çAtvEs
bro

VA UK VOLSKI

Membro

/^yil,"

,i

g
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ÀoHtADAcoNTRATo soctAL DE coNsTtrutÇÃo DE soctEDADE EMPRES
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

Pelo presente instrumênto particular de Contrato Social:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE, BRASILEIRO , SOLTEIRO, medico, natural da cidade de cuarapuava - PR, data
de nascimento 09/11/1986, portador da Carteira de ldentidade ProÍssional: n" 45.180, expedida por crm/PR e CPF:
n" 054.264.159-74, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava - pR, na RUA GUAIRA, no 3770, CENTRO,
CEP: 85010-010;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos teÍmos da Lei n" 10.40612002, mediante as condições e
cláusulas sêguintes:

cúusuLA I - Do NoME EMPRESARTAL (arr.997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresaíal:LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA.

cLÁusuLA r - DA sEDE (aÉ. 997, n, cc)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA GUAIRA, no 3770, SALA 21, CENTRO, Guarapuava - pR,
CEP: 85010010.

cLÁusuLA vt - DA ADM|N|STRAçÂo (ART. 997, vt; 1.013, í.ots; 1.064, cc)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE que representará
legalmente â sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objelo social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto sociat, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autoÍizaÇáo da maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administÍador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, Procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULAVIII . DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRAOOR (AÉ. ,I.011, 
§ 1" CC ê Art.37, II dA

Lei n' 8.934 de í994 )

cLÁusuLA lll - oo oBJETO SOCTAL (arr. 997, I, CC)
A sociedade terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades econômica:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

Parágrafo único. Em estabêlecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

cLÁusuLA tv - Do tNÍcto DAs ATtvlDAoEs E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, , F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 2711012020 e seu prazo de duraÉo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAptTAL (ART. 997, e tv e ART. i.052 e 1.055, cc)
O capital será de RS 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ í,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

ParágraÍo único. O capital encontra-sê subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas "/"

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE 5000 5.000,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

Valor Em R$

'100,00
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TADA
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impêdido de exercêr a administração da êmpresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dêla, a pêna que vedê, ainda
que tempoÍariâmentg, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prêvaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema financeiro nacional, contra normas dê dêfesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA tx - Do pnó taeoRe
O sócio poderá, fixar uma retirâda mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsTRlBUtçÃo DE LucRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos

cLÁusuLA xt - DA RETTRADA ou FALEcIMENTo DE sócro
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistlndo intêresse destês ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O íesultado positivo ou nêgativo será distribuÍdo ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mêsmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se Íesolva em relação
a seu sóclo.

cLÁusuLA x[ - DA cESSÂo DE euorAs
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preíerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual peíinentê.

cLÁusuLA xlll - DA RESPoNSAB|LIDAoE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dâs suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

cLÁusuLA xtv - PoRTE EMPRESAR|AL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no §
4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

cLÁusuLA xv - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer ação fundada nêste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comêrcial do Estado do Paraná.

Guarapuava - PR,27 de outubro de 2020

LUIZ CLÂUDIO RIEEIRO BOESE
Sócio/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF Nome

0542611597 4 LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE

C.ERTIFICO O S!GISIRO EL 2e/10/2O20 11:25 SOB N" t1209S80198.
PRoIocoLO: 206695322 Dt 2A lLg /2020.
cóDrco DE vEa:prcÀçlo: 12005211735. cxpo DÀ SEDE: 3959aa38ooo18o
NIÀt: a1209580198. Cora tEEItlS Do RTGISIAO wt 27/LO/2O2O.
LÚIZ CLÀUDIO RIBEIRO BOE§E l,lDÀJUNTACOíErclAL

LlÀltDRO ltlRCO§ rlÀISAL AISCÀI,À
aEcntrítro-êrRÀr

qr.ràfrêll -p!. EoY.b.
À vàIldàdê d.ste docuhêhto, 3ê inPrês6o. f!c. rujclto à conp.ovãçáo d. sra.ut.rtlcld.d. no! rê.pâcrivor pôrcài!,

infomànd6 .eu. r.lp€ctIvo. côdtgos d. vertftc.Çáo.

CertiÍicarrr's que o ato da empresa LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA consta assinado digitalmente por:

I



w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

39.s94.438/000140
MATRIZ

õolupnovaHte oe nscntçÃo E DE struAçÁo
CADASTRAL

OATA DE ABERÍUFIA

28t1012020

NOMq:i/PRESAR]AL
LIJI- -, ', AUOIO RIBEIRO BOESE LTDA

T i.] . . - ESÍAAELECIMENTO (NOMÉ OE FANTASIA) PORTE

ME

GO E DESCRI DÂ ÂTIVIOAÔE EC

86.30-5-03 ' Alividado módica ambulato.ial resttita a consullas

c EDE

Não inÍormadâ
DAS ATIVIOAOES EC MIÇAS SECUN

tõõ-orsc
I zoa.z -

L: CESCRIÇÃO OA NÀTUREZÂ JUR

:tociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUAIRA

CEP

85.0'10410
EAIRRO/OISTRITO

CENTRO

COMPLEI\,IENÍO

SALA 21

ÍELEFONE

l42l9124.5931

Pto
GUARAPUAVA

ENOER Çc Ntco
LCBOE SE@OUTLOOK.COM

RESPON VEL (EFR)

SITUAÇ

ATIVA

MOIIVO OE S1-iUÂçÃO CADASÍRAT

srÍuaÇ O ESPEC1AL

OATA DA S

28110t2020

ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido iro dia 1810512022 às 10:32:4'l (data e horà de Brasília). Pâgina: 111

NÚMERO

3770

PR



MUNICíPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
cNPJ 76.1 78.037/0001 -76

f:ERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N'3550í/2022

Contribuinte

Nome/RaÉo:
CNPJ/CPF:

Endereç,;1

Complerlento
Bairrc.

\-,alidad"

E67918 - LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

39.594.438/0001-80

P'JA GUAIRA,3770

SALA 21

CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

t=.__
DATA OÉ EMISSÃO DATA DE VALIDADE

26/05i2022 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima

identificado, relativas a dêbitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, eÍetuar lançamentos e cobrar quaisquer

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierêm a ser apuradas posteriormente à data de

emissáo da presente certidáo.
Esta ce'.idi::, refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta

municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 26 de maio de 2022.

As inÍorn.ãçõês aqui disposlás podem sêrvêÍificâdãs on.line no slte httpsrrgu.râpuâva,atênde.neu, úilizando o códlgo .clína ou QR CODE

IPM Sistêmãs Ltda
Atêndê.Net - WGT v:2013.01

ldentiÍcádoÍ: WGT211201í3ooGZVUGHEURCVLJ-1 - Emllido pôn LulZ CLAUDIO R|BElRo BOÉSE LÍDA 261O5t2022 0a 03



FLs 1b
http://transparencia.guarapuava.pr.gov.br: 1 2473lAlvaraweb

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Alvará de Licença de tocalização e Funcionamento
VALIDADE: ü411212023

Ct -,r - i ri :, o que dispóe, o'CÓDlGo D= PosfÜnn tr,i-U r.t lÔipnf entuigol. L6i cómplementar no. 007 de 2004
e s.,; : ãii,-1ra.róes, outorgainos o presentê ALVÀBÁ| olE ir-i^lEXça1or LÔenCiâçao E FUNCIoNAMENTo
durante o corrente exercício, do estabelecimento abaixo discripinado: 

>.?

Ra::a '.r : ::ia : :-t l Z CLAUDÍO RIBEIRO BOESE LTDA.

Endereço GUAIRA, szzó - CeNrnO

Conii:.:m,,nto. PONIO DE REFERENCIA :
I

c!F.rrF\. eg.ssa.4getooor-eo

YJa.t '- :,1c'-.iliúrio: 353045

Número do Alvar á: 3Q36t2O20 , ''
tr ,

Ativiclacles. ''' 'trt ' -":;"

lníclo das AtividaAes:i04/1 2/2020

em o4l1Emitido 212020
tÍ

hr
't)

.E_-..

863ú5., .r. ../.J. dê í'!éclica ambulatoliàl restrità a consultas

Cc I]1plernentares:

Libe' I ^E3RETO N" 6663/2018 ALVARÁ DE VERIFICA FU
lnforn:,', .

lando que é-de intei
ciente que qualquer
is, crime de falêidad

ações
plicam
go

ECON C-NJICA NÃO EXERCIDA NO LOCAL.Lêdb
cor'ltida s na documeirtaçáo.apresentada, estanào
indeFê-J.?r e rlas s rrçóes administrativas cabive
Penal

OLlser\,: ^ôqs: .-. 
' 

!. :. , :

a. a Diezo para rêquerimento dê qualquer alteração, bâixa'ou paralisáô,qg. q"*ra 
'oc:::er 

dêntro de 30 (trinta) dias

coT, ' fila r' ,ento.

b. Es, to^ -r€to deverá ser, obrigatoriamenle, aflxado em local visÍv.elâ:ciG§tãbêlêcimento;Êónforme Legislação lvlunicipal.

ã. É-a I .- , ,. ,i.;r,ru:e\ro NÃo vALÉ cor/o coi.4PRovANrEpE-QUiTAçÃo_ 9F DÉBlT,oq!
.\r, ''r, .i r ilr :.le Alvará está cond i.ionad a á veriÍícáção dê sua autenticidadá na inteinôt

É,

CODIGO DE AUTENTICIDADE: ee3f8c8d1

Funci,r" i i, R::.;i-'i 'rável: Rosana Martins dê Almeida

.:. I

0411212020 15:46:52

-J

1de í



IL§_/r_

MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãJiãtarià'ãa n"ceita Fêderal do BÍasll
ilõàiiãõriã-cãiál da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBlTos RELATlvos 4o^s TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nc.,,r. I .lZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

c. J., ',r '94.438/000í-80

Re:--i-doodireitodeaFazendaNacionalcobrareinscrevêrquaisquerdÍvidasde
responsabilidade do suielto p""tiiã 

"tiÀu 
iJ"ntiÍicado que vierem a ser apuradas' é certificado que

náo constam pendências ". ."r'norã, r"faiivas a créditos tributários administrados pêla Secretaria

da Receita Federal do Br""iíi;;ài'; ;in."riçoe" em DÍvida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

[-rr,:4^.oéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise'nocasodeenteíederativo'para
tod.),, cs ,igãos e fundos púbti";;;;;l;;Ltração direta a.ete vinculados. Refere-se à situação do

s!i-.,,: -.--.iivo no âmbito o" nÉ-á 
" 

auÉorN e àbrange^inclusivê as contribuições sociais previstas

ilf 
",'""." 

iu:, ã';;;;;ás'"à ú^ico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1e91'

A. ac,-.itaqáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

c.rdereÇos <httD://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn'gov bP'

Cê,ai(:'rarnitidagratuitamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNnol'751'de2l11lzo14'
Ér. {i,:e .r 15:57:21 do dia o4lo3t2o22 <hora e data de Brasília>'

Vál:íi: ar r a110812022.

Códrqo rle controle da certidáo: 5426'69A2'648A'F1'13

Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento'



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'026783714'03

Válida até'l5t}gl2122' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

lulryv.fazenda.or. gov br

*|8

Cei,idão fornecida para o CNPJ/MF: 39'594'438/000'l -80

Nár"á, tNpt r.rÃd cOHSrn NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardébitosaindanão
regist,adosouquevenhamaserapurados,certificamosque,verificandoosr€giskosdaSecretariade
Esrado da Fazenda, constaúmos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta deta.

ol-.e:Estacertidãoenglobatorlososestabelecimentosdaempresaerefere-seadebitosde
v. natureza tributária e não tributá;a, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

E itidó vla l.tedot Plhlica 11A05/2022 10:Ui4l



211061202216:36 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C/|.,,;íá
CAIXÁ ECoNÔMICA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscr!çâo: 39. s94.438/ooo 1-80
Razão Social:LUIz cLAUDIo RIBEIRo BoEsE LTDA

Endêreço: R GUAIRA 3770 sL21l cENTRo / GUARApSAVA / pR / s5o1o-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. cla Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
ernpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Flr,dl de Garantia do Tenrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf idade:20l0 6/2022 a \9/07/2022

Certif icação N ú mero ; 202206200347 44Og 032 t2L

Informação obtida em 21/06/2022 16:36:50

a ,.,tiliz3çãô deste C€rtificado para os fins previstos emcor'tjicionada a verificação de autenticidade no site dawww,ca ixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr//consultâ-cí.caixa.gov.brlconsultací/pages/consultêEmpregador.jsÍ

1t1

g
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

BOESE LTDA (I"IATRIZ E FILIATS)
Nome: IJUI Z CLAUDIO RIBEIRO

cNPJ: 39.594.438/ooo1-80
Certidão n" : l-5852158/2022
Expedição I L8 /05/2022, às

validade I 14/]-]- /2022 - ra1
de sua exPedição.

oitenta) dias, contados da data11;19:23
(cento e

certifica-se que ÍJurz cLÀLDro RrBErRo BoEsE LTDÀ (uÀTRrz B FrtrÀrs) '

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 3 9 ' 5 9 4 ' { 3 8 / o o o 1- 8 o ' NÃo coNsrA como

inadimplentse no Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas '

Certidão emitsida com base nos arts ' 642-A e 883-A da consolidação

das L,eis do trabalho, 
-acrescentsados pelas Leis ns 'o L2 '440/20a]. e

t3.467 /2OL1, ê no ALo 0L/2022 da ccJT', de 2l- de janeiro de 2022 '

os dados .o.r"c",'c"" desta Certidão são de responsabilidade dos

'Iriounais do Trabalho '

No caso de pessoa jurídica' a Certidão atestsa a empresa êm relaÇão

a todos os seus estabelec imenlos ' agências ou filiais'

A aceiLaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidadenono'.",doTribunalsuperiordoTrabalhona
Internet (http: / /www ' tst ' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAçÃo IlilPoRTÀl[rE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à identificação das pessoas natsurais e juridicas

j-nadlmpl-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

esEabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t'rabalhistas ' inclusive no concernente aos

recofhimentos prev j'denciários ' a honorários' a custas' a

emollrmenEos ou a recolhiment'os determinados em 1ei; ou decorrentês

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1j-co do

'rrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposj-ção Iegal , contiver força executsiva '

DúvidaÊ e sugestõe6: cndE@tsE'ju6 br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA

OFICIO OISTRIBUIDOR JUOICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS NO 5OO . FORUM ÉSTADUAL. VILA

SANTANA

GUAR,APUAVÂr'PR. E5,O7Oí8

TITULAR
NERY REGIANI OE UIACÉDO

JURAMENTADO
RAOUEL REGEANI OE MACÉDO LUSTOZA

Certidão Negativa

certiÍico, a pedido de parte interessada, que revendo os,livros e arquivos

de disÍibuição AçÕes de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e

EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO CONSTAR ne-

nhum registro em andamento contra:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA ME

cNPJ 39.594.438/OOO1-80, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-

sente data.

ilililililffi llll|t[fl Ílllllllllllilllillllllllffi lilffilllllllllilllilllllllf llll
GUARAPUIVA/PR, '17 de Maio de 2022

<-,
RA EL REGEANI DE MACEDO L

Cist as = R§ 46,82
Página 0001/ 00 01

QualqueÍ rasura ou ênt,Blinhe, lomará nula esla Certidáo

DJC

rlh I,J id oor co todoPa í-lrdoÍ DsPosrá rio P U bl ec0
vali da J0Í udrcJa

NC PJi 777 8 276t0oo {8
22-2294

P

g

ú



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA I] )T GUARAPUAVA

oFlclo olsTRlBulDoR JUOICIAL

AVENIDA MANOEL RIBAS Nô 5OO - FORUM ESTAOUAL . VILA

SANTANA

GUARAPUAVA,/PR - 85,070-18

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RÂOUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

CeÉidào Negativa
Para fins gerais (Ar7.96, incíso I' do CN)

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuiçâo CIVEL (Civel, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espechl, Pe-

quenas causas), FAZENDA (Fazenda Pública, Fazenda PÚblica carta PrecatÔria,

Fazenda Pública Juizado Especial, Fazenda Pública Juizado Especial Carta Precato-

ria), CRIMINAL (Criminal, Carta PrecatÔria, Precatória Especial, Juizado Especial,

Violência Contra a Mulher, Violência Contra a Mulher Carta Precatória) sob minha

guarda neste cartório, verifiquei NÁO CoNSTAR nenhum registro em andamento

contra:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA ME

CtlPi 39.504.438/0001-80, no periodo compreendido desde 02/01/1991, até a pre-

sente dat.,t

ilriil r il illtü ilil1 il Iil flilil ilil il
7 de Maio de 2022

lI
1

Iilil tfl I ilititilil[ ill ilil illilt il il llill
GUARAPUAVPJPR,

Q__:,
RA L REGEANI DE MACEDO LU o

.VA

Custas - R§ 46,82
Página 0001/0001

Qualquer rasura ou enlÊlinha, tomará nule osta Cetlidáo.

P

B

CNPJ;

{9(42)



Fc..,rlgods eÍln9úllEa

Mackenzie

Êr!1 Pàírí Àô.ridi, !710
Cli' 30.7lt.OOO. §urtrbErPR
h :iír,Íp,ttlr: rr.írr llmpàa,eí.r,br

CiJF.,: otl.r't.r.5i -/EoiU :J
l:Í\"Ílir: 14ll 3?a0,55À)
t na,l: li.rnpirr,OiF.nlrdr .rdú bl

l1 tâ7ll , 

"-r0Paraná

CERTIDÃO

Certiflc'amos, qvÊ Llln CUUDIO RIBEIRO BOEÍ,E, natural dc

Curftiba - PR, nascido em 09 de novembro de 1.986, concluiu o curso dc

Graduação enr MEDICINA, nesta FACULDÁDE, tendo colado grau em 23 rtc.

outubro do ano de ZO2O, mediante os resultados ôbtidos na tntegrali?açao do

i.rrrrírrrlo aprovado pela Faculdade Evangélica Mackenzie do Paraná.

Assim, faz jus ao Diploma de Médico, que tramita no órgão

c(rÍr.ire tJntl], p ra eÍeit(r de rugistrc.

Curltlba, 23 de outubro de 202(1.

Ana

Secretária - Geral

g



Certiaãu ,Je inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUIZ CLAUDIO RIBEIRO
BOESE, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no.45180 desde 2311012020, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Se,'n -rais para o momento, firmamos o p!'esente

Esta CeÉidão tem validade até o dia 2110812022.

Emitida eletronicamente via internet em 2,lrt05t2022.

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR: www.crmpr.org.br

,OL

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Chave de validação 349cfí00Í25bd78ab2da67bíacb5594b3d679Íc5
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Municipio de Santa Maria do Oeste
Soliciteção 12012022

Sollcltaçao

't20
Sollclt nte
c6p

Ttpo Anh&en

Contratação de Serviço 221út2o22

No,íE Nt:í1Éo

1 1 2381 -5 JOSAS GO}iÇALVES 0t2022

Local

29
ÔrgIo

C.ABNETE SECRETARP MUNSBAL E SAÚDE

13 SECRETARA MUIWML E SAÚDE
Formâ da pag.mônto

DeÉsito bancáÍioCOI.IFOfl'IE PRESTAÇÀO E SEFIVçOS EAPREENIAÇÁO DA I'IOTA F§CAL
Enlrê9.

Ctas

Dêscrlçáo:

CoNTRÀTAÇÁO DE PESSOA JURrDÍCA PÀRÀ SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL) PÀRÀ RÊÀLIZAR P1ANTÔES

DIURNOS E NOTURNOS PARÀ ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO ÀTENDIMENTO JUNTO ÀO PRONTO ÀTENDIMENTO E ÀO

CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIÀ DO OESTE ' PR.

Justiicatiw:
TENDo EM VISTA À NECESSIDÀDE oE CoNTRÀTÀÇÁO DE EMPRESÀ PÀRÀ PRESTÀR SERVIçOS MÉDICOS NO CAPS E

NÀS UNIDÀDES DE SÀÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÀNTA MÀRÍÀ DO OESTE, SOI-ICIÍÀMOS O CREDENCIAMENTO DÀ EMPRESA

LUIz cLÀUDIo RIBEIRo BoEsE ],TDÀ, À ouÀl ATENDE ÀS NECEssÍDÀDES EsPEcÍrIcÀs DÀ SECRETÀRIÀ I.,UNIcIPA],

DE sÀúDE,

Códlgo llom.
012194 1 AÍEND|MENTo oE 4 HoRAs DlÁRlAs No cÂPS/20 HoRAS SEMANAL

01 - MÉDtco cLlNlco GERÂL

or219s 1 AÍEND|MENÍo DE 4 HoRÂs olÁRIAS NA uNloÂDE 8Àslctu20 HoRAs sEtúANÂL

o1 . MÉDICO CLINICO GERÂL

Unld.dê
UN

Ou.ntld.da
12@

Unltárlo
I 750,00 105.000.00

llN 12.00 I750.00 105.000.00

TOT L 210.000,00

Eútdo pd ELLANE FÀFll^ ROOÊGUES ÉÉ!áo 56ê v zt6lM2aÊ314Á

0(tí Lot 00t

IOÍIL GETA
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i4.54,1/0001 -26

iu^ JosE DE fiaNç^ pERETR^, r{' i0, cEp.: .5.2!o.ooo - FoNE/FÂx: (42) 9 086.1_6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municlpal de Saúde, referente a, .CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR|D|CA

PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO GERAT) PARA REALIZAR PTANTÕES DIURNOS E

NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAPt NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

inexigibilidede, considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste - PR, 22 de lunho de 2022.

Atenciosamente,

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

cujo valor Total é dê RS 210.000,00(Duzentos e dez mil).



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,14/0001 -26

UÀ JOSÉ DÉ ÊRANçA PEREIRA, l.{. t0 - cÊP.: t5.2!0-000 - FOI{E/F^I; l0r2l 33aa-1231

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo

Licitatório de n" 089/2022, e lnexigibilidade de Licitação n" 00712022, que visa a

soticitar a "GoNTRATAçÃO DE PESSOA JUR|DICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS

(cLiNrco GERAL), PARA REALTZAR PLANTOES DTURNOS E NOTURNOS,

PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E AO CAPS, NO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." de acordo com especificação

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. Josias

Gonçalves, MD. Secretário Municipal de Saúde, em data de 21 de Junho de 2022,

tendo sido deferido pelo Sr. Prefeito Municipal, em 22 de Junho de 2022.

Consta da justificativa às fls., a sugestão de contratação

de LUIZ CúUDIO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrito no CI\IPJ 39.594.438/0001-80,

com sede à Rua Guaíra, no3.770, Sala 21, Centro, na cidade de Guarapuava-Pr..

Ainda, o valor que foi cotado para acompanhamento e

sugerido e de R$ 210.000 (Duzentos e dez mil reais) anual.

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93.

Concluso paru o despacho do

Chefe do Executivo Municipal, este foi deferido preliminarmente às fls. em data de

$

g

facuttativo é um ato Ptiblica ou os

melhor fundamentar suas decísÕes ou

não estão vinculados a canclusão exarada



XIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTAOO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26
B

uÂ JosÊ DE Fi^NçÀ PEiEtiÂ, ll! ro cEp.: r!.2r0,000 - tor{E/f^t: toa2, !aaa-í23!

22 de Junho de2022, sendo encaminhado para a Divisão de contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face

às obrigaçÕes decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O instituto do credenciamento, portanto, pode ser utilizado,

de forma complementar, para suprir eventual demanda reprimida de serviço de

saúde, há que se considera, entretanto, que o credenciamento deve atender aos

diversos princípios da administração pública, especialmente no que tange à

legalidade, impessoalidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa. Em

suma, para a contratação de serviços de saúde, nas situações de ausência de

competição, onde o credenciamento é adequado, náo precisa a Adminisúação

realizar licitaçâo, pois todos os interessados aptos serão aproveitados.

Tal situaçáo, sob um certo ângulo, configura inexigibilidade

de licitação, amparada no art. 25 da Lei n' 8.666/93, considerando-se as

peculiaridades de que se reveste o procedimento - ausência de exclusividade e

cunho não competitivo da seleção. Todavia, tal situação deve ser "obietivame nte

evidenciada e comprovada de modo inquestionável" (grifo nosso), pela

autoridade competente. Portanto, configurada a inviabilidade de competição no caso

concreto, bem assim a adequação legal do procedimento, de rigor reconhecer a

possibilidade de realização do credenciamento como forma de inexigibilidade de

licitação, nos termos do art. 25 da Lei n 8.666/93, permitindo-se a contrataÉo de

todo e qualquer interessado que atenda aos requisitos/exigências edilícias, bem

como anua com os valores fixados prévia e unilateralmente pela Administração para

contraprestação dos serviços a serem executados.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25, ll, da



aMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

u^ Jo!E oE FAÁÍç^ pÉR€tRA, L. t0, cEp.: ta.2!o-ooo, FoÍ{E/FAx: (oar, !aaa,r2Jr

Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; 'Art. 2s.- É inexigível a ticitação
quando houver inviabilidade de competição, em especial.,'

Sendo assim, após o presente parecer, restrito aos

aspectos jurídicos, abstendo, obviamente, da apreciação quanto à conveniência e

oportunidade da contratação e tendo em conta que a responsabilidade pelas

informações prestadas compete integralmente à Secretaria requisitante, esta

Assessoria, opina, desde que observadas as consideraçôes ora expendidas, pelo

regular prosseguimento do expediente, com a consequente publicação conforme

preconiza o art. 26 da Lei de Licitações.

S.M.J. E o Parecer,

Santa Maria do le-Pr,22 de Junho 2022.

À1:



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.5,íillOOO í -26

âUA JOsÊ DE FÀÂIIÇÂ PEREIf,A. N' 1O , CCP roNE/FÀx: (42) 9 986í _6872

DESPACHO DE RAT|F|CAçÃO DE tNEXtGtBtUDADE

Ref.: PROCESSO N.e 089/2022
tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO N.e OO7l2O22

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

lNExlGlBltloADE DE UclrAçÃo, para a contratação da Empresa turz ctAUDro RrBErRo
BOESE ITDA, inscrita no CNPJ 39.594.438/0001-80, localizada na Rua Guaira, ne 3170, Sala 21,
Centro, Município de Guarapuava - pr, para a ,,CONTRATAçÃO 

DE PESSOA JUR|DICA PARA
SERVIçOS MÉDICOS (CTINICO GERAL} PARA REALIZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO
E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR."

Assim, com base no Art. 25, caput da Lei n.p 9.666193, RATIFICO A
TNEXTGtBtLtDADE DE UC|TAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 22 de Junho de 2022.

o rDelgado
PreÍeito Municipal

FLS34



TIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.544/000í-26

RUÂ JOsE OÉ FRAtç Â PÉiEtRA, !5 2'0-oo0 FoNE7.Âx: (a2) I98G1-6872

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 08912022

lnexigibilidade de Licitação np OO7 /2022

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CIINICO GERAL)

PARA REATIZAR PTANTÔES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PONTO
ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR.»

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no CNpJ

sob ns. 95.684.5 44|OOOL-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.

coNTRATADo tulz ctÁuDlo RtBEtRo BoEsE LTDA, inscrita no cNpJ 39.594.438/0001-80,
localizada na Rua Guaira, nq 3770, Sala 21, Centro, Município de Guarapuava - pr.

VATOR TOTAL: RS nS zro.ooo,oo(Duzentos e dez mil)

ITEM DESCRTçÃO QTD/HORA VALOR UNIT. VATOR TOTAI

t2 (DOZE)

MESES

04 1

ATENDIMENTO

DE 4 HORAS

DIÁRNS NO

cAPS/20

HORAS

SEMANAT

Rs 8.7s0,00 R$ 10s.000,00

05 01 - MÉDICO

CtIN'CO GERAT

1

ATENDIMENTO

DE 4 HORAS

DIÁRIAS NA

UNIDADE

Rs 8.7s0,q) Rs 10s.000,00

^^Fts-4,-

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBITIDADE

01 - MÉDICO

CTINICO GERAI



\

ÍíUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA OO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Fótu

RUA JosE oE FÊÀNÇÂ p€RErRÂ, !5 230-o0o FoNE'FÂx: (a2) g gg6í_9972

BÁSrCA/20

HORAS

SEMANAT

VATOR TOTAL Rs 210.000,00

Santa Maria do Oeste, 22 de Junho de 2022.

Delgadof
PreÍeito Municipal

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações
da Lei Federal ne 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação np 00612022.



23tO612O22 08:27 Prefeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste

ESTADO DO PÀRANA
PREFEITURÁ, MUNICIPAL DE SÀNTA I,{ARIÀ DO OESTÊ

LICITAÇAO
DESPÀCII0 DI] R{TTTICAÇÀO DI.: IN'EXICIBII-IDADE

REFERENTE: Processo Licitalório n.' 0ti9/2012
Inexigibilidadc de Licinçào n" {)07/2021

oBJETO: "CONTRATAÇÀo DE PESSOÀ JURIDICA PARA

SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERdI,) PARÀ REALIT-AR
PI,A-\'TÔES DIT]R\OS F] NoTURNOS PAR{ ÀTENI'IMENTO
JUNTO AO PONTO ÀTE}ÍDIME\TO JUNTO AO PRONTO

ÀTENDIMENTO E AO CAPS, NO MUNICIPIo DE SANTÂ

MARIA DO OESTE _ PR."

CONTRÂTANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Ocste -
Pr. inscrita no CNPJ sob n". 95 684.544/000 | -26, com sede

administrativa na Rua Jose de França Percira, l0- na cidade de Santa

Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO LUIZ CLÀUDIO RIBEIRO BOESE I]TDA.
inscrita no CNPI 39.594.43 8/0001 -80, Iocalizada na Rua Guaira. n'
3770. Sala 21, Centro. Municipio de Guarapuava Pr.

V^LOR TOT^L: R$ RS 210.000,00( Duzentos c dez mil).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da L€i Federal n'
8.666/93 e alterações da Lei Federal n' 8.883/94, T ECLARO

RATIFICADO o Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação n' 006/2022.

Santa Maria do Oeste, 22 de Junho de 2022

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado Por:
Eliane

Código Identificldor:4256 I D9E

tTu\t QTD'HOL\
tl lDozfl

DE ,r Íloi^s
Dri as No

SEMA\AL

or , MÉDlco

cLrNrcocER^t-

r 
^TDfiDtvE:tToDE .I HOEÀS

otiRt^s NA

TJNIDADE

BÁsrc^,2o HoR^s

lrr*n^,

TOTAI,

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 231O612022. Ediçâo 2546
A verificaçâo de autenticidadc da matéria pode ser feita

informando o código identificador no sile:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^^^^,w.diariomunicipâl.com.br/amp/mateda/A2561o9E/o3AGdBq24abHMarcRc36NaJDtxo-_G4Rw4.lPGcGkBrdFqJccn4zlicNBqadMoxS

B

frLontrtr



íÚUNICtPIO DE SANTA ]íARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ )LÍ;

CN PJ : 95.68/t.5't,(/0001 -26

RUÂ JOSE DE FiÀNç^ PERêrRA. Nr l0 - CEP.: tOr'JE/F^I: l0arl llaa_i2ll

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENÍO PUBTICO N9OO1/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L3L.2O22

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA IUIZ CTAUDIO

RIBEIRO BOESE. ITDA

P(, .ste instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebrr,,, . e um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n's

95.584.54410001-25, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP:85.230-000, Sânta

Maria do oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. oSCAR

DELGA[r0, L. r asileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito

no C.P ': r'' 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, n. :; .idade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lãdo, a empresa LUlz

Cl-AUDlo 'i,8E|RO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.594'438/0001-80, situada na Ruâ

Guaira, n rl7o, sala 21, centro, Guarapuava/PR, neste ato representado pelo Sr' LUIZ

CLAUDtO RIBEIRO BOESE, brasileiro, portador do cPF/MF n.e 054.261.159-74, residente e

domicilia,jc em rua Guaira, n' 3770, centro, Guarapuava/PR. doravante denominado

coNTRÊTAD,â. têm justo e contratada a prestação de serviços de medicina clinico geral, nos

termos .. :i ns. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes

declararn . r/ rhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo pre,se,.e instrumento, oriundo do Chamamento Publico ne' OOtl2O22, para

GREDENCI;TMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA CtlNlco GERAI, no âmbito do Município de

Santa tu".'i: lo Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional intêresse

público r": rensado o concurso público, consoante o disposto no art' 37' inciso lX' da

Constit,. i , I-ederal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

dispos'.c, r,,. '-:i ne. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicávers - espécie, o contrâtante e a contratada, ao final assinados' têm entre si lusto e

contratarlo :elas seguintes cláusulas e condições:

cúUSUtÂ ,1 RIMEIRA - DO OBJETO

O prese':' ontrato tem por objetivo o credenciamento da empresa tUlZ C|ÁUDIO RIBEIRO

BOESE l.1i)r. .ontratado para prestação dos seguintes serviços:

l- Seri'i;':s de medicina , Glinico Geral, para atuar 20 hoÍes semanais' iunto ao CAPt

:r'rterviçosdeescalaconformedesignadopelaSecretaÍiaMunicipaldeSaúde'nos
or".or, uàlor", 

".ondições 
estipuladas neste instrumento e dãs demais disposições

..,r. ' :',tes no Chamamento Publico 00U2022, que faz parte integrante e

ir,,1:rsociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição'



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RU^ JO3Ê OE FRAIÇA pEXEtR^, rg. íO CEp.: a5.,!o.ooo. roxE/r^r: (oa2) !aaa,tzra

- Serviços de medicina, Clinico Geral, para atuar 20 horas semanais, junto as unidades
básicas de saúde, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das
demais disposições constantes no Chamamento publico ns (D1/2022, que faz parte
integrante e indissociável do presente termo contratuã1, independentemente de
transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt

o valor mensal da contrateção para os serviços de Medicina clinico GeÍal para atuação na

Secretaria Municipâl de Saúde, com os demais serviços, conforme descritos abaixo:

Item l- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais,
totalizando o valor de RS 105,000,00 (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas semanais
de atendimento junto ao cAPs.

Item ll- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais,

totalizando o valor de RS 105,000,00 (Cento e cinco mil reais) por 20 horas semanais de
atendimento junto a Unidade básica de saúde.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretâria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa de tulz CLAUDIO RIBEIRO BOESE, ora

credenciado.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorroBado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

CúUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUçÕES E APERFEIçOAMENTO DOS SERVIçOS

*àl

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totelidade da carga horária,
plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, tÍanscritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.
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Caberé ao üunicÍpio de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestacão dos serviços, conforme cada área.

Parágra , . imeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não e;imi ' o Contratado da sua plena responsebilidade perante o Contratante, ou para com

tercei,- ,, :rentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágrafo iegundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo dirêito de defesã.

cúUsULÀ i|JINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contretada se obriga a manter durante a

vigên,- , -,' :e Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico ne

O}Í/?oz . .,em como atender as condições e os critérlos mínimos estabelecidos pelo

Munic';,.: . r Santa Maria do Oeste, visando o atêndimento satisfatório do objeto.

parágra'c Uriico: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no proce3;a

l- Execütar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta ê -i.:.c, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

ho proi,. .:e 'Je credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horárra tle,, i.,ada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

tl-O. -r,.- .,. normâs legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Ater.,.: com presteze, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestendo

atendit;r:..ta atlequado, imediato e eficaz, fornecendo às informações requeridas, ressalvadas

as proteí;i':s pelo sigilo profissional;

lV-Le,^,,conhecimentodoContratanteasirregularidadesdequetiverciênciaemrazãoda
gxgçgr;l; '.:.te;
y -zç ..r,- a êconomia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposii. ;u :..: r'a execução do objeto deste;

Vl - M.: r-,i :onduta compatível com a moralidade administrativa;

vll - I ratai corn humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em de '.,'.- i.iã da execução deste;

vlll - jir;rr:ier-se aos regulamentos da contrâtante no que concerne ao regime disciplinar,

organiiâ..:' c: horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - r .--. ,. esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profiss,ü,r;.,loJ€to deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - NrLr r Êr.ríjar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

96 dgrr.'rr-i;c a da execução deste;

Xl- Nãr, 'e.r:ar sem prévia autorização, por escrito, do contratante' qualquer documento ou

objetr, c, ,, ',ã,r seja de sua propriedade, do local onde execute o objeto deste;

Xll - N:',) (, .: 'esistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

Xlll - N,:. i,-atir:ar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

execlri r :, ,: h;Ê,: deste;

xlv - f\i:io vê,er-se do presente termo para lograr proveito pessoel ou de outrem' em

detrir., ,'..r oa dignidade da Administração Pública;
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XV- Não .r ilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, ,:(, ocêoos à s,-ra disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVI - i,J .rrcer quaisquer atividades incompatíveis â execução do presente termo;
XVll - )Jâc -eitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

emf r,: r, . :essoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo.

XVlll - I'r;;c proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta âo dever de diligência e de

qualidirdc rri:xima de atendimento na execução do presente contrato;

XIV -, ' " r a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respr'.ti!. ' ,nselho de classe, quanto e terceiros.

cúUl!. 1, ,ÉxTA - DA RESPoNSAEITIDADE CIVIT DA CoNTRATADA:

Parágr-.,ic ,rimeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercícir; ce sua orofissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decor','en:.: iio ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficanctr .,.eãurado ao Contretante o direito de regresso.

Cúus.I.,, -,:TIMA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São or . ,,; , i.- do Contratante. durante a vigência do presente Contrato:

l- etÉtr.r . 'jagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo

regent(:.

ll - escla:,r,.:. : Contrateda acerca dê toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execui , ) i)Lijeto deste contrato.

lll - Í:.r:ar,,: -- execucão dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiv. : ,-a rlas especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - i\,rr.rt;''-2. por escrito, a Contratâda, quando de aplicação de multas previstas em Contrato,

bem c:,.,'r: rri, relação às irregularidades detectadâs nos casos de rejeição, defeitos ou vÍcios

relacr,),ir : ! Jo übjeto contratado.

Cútrsur ". 
'',lTAvA - DOS RECURsos ORçÂMENTÁRloS

As de., ; . 
,1,-.,:r serviços realizados decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos

finan, . i . , ;, {-ivenientes da seguinte dotação orçamentária:

DOTA I i't:

2022 I i:)')

202; :DA

02i -l:t90

-- 
-i-

02) -" 
>'9n 10.301.1001.2075

Do Exercício3.3.90.39.00.00331010.301.1001.2080

Do Exercício3.3.90.39.00.003 32010.301.1001.2080

Do ExercÍcio3.3.90.39.00.00333010.301.1001.2080

Do Exercício3.3.90.39.00.004480

Do Exercício3.3.90.39.00.003150202?

FLs 
l.{Í

i, spesa

da fontedadeprogramática

la 10.301.1001.2075
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, 190 10.301.1001.207s

10.301.1001.2075

cv',:. ... ,.1,,,lA - DAs sAxçÕrs aoutttsrRATtvAs E INADIMrLEMENTo Dos sERvtços
Pela inexec.rção total ou parcíal do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplica: : '-l:r':teda as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666/93.

Parágr;íc '.i'r:o: É vedada â cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

desc, - icirto, permitindo novos credenciamentos a quãlquer momento.

Cú';.,',,ÊCIMA-DASPENATIDADES
O descunrprmento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacorCo co'r o pactuado acarretará, à Contratâda, as penalidades previstes no Artigo 87 da

Lei 866Í,/j:. , alterações, conforme a gravidade da infração e independêntemente da

incidê1,: ;. , j': rrrulta.

cúu!UI.;. .}.CIMA PRIMEIRA - DAs MUTTAS

O C.)r,: ;r-. r :, rro uso das prerrogativâs que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso il, ca '.:: 8.666/93, aplicará multa:

l- (),,,,i, , a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conÍr'i,,',,ilar. ;irm o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

centoj ,r -' o "alor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

term:, .,€. ',reiuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

conl i i. ,l,i'rristíativos.

ll - Dos'rto:. :íâticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne

8.566/91 e ;lleracões, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefe!1r,'r .'' :'r.''.4 Maria do Oeste.

cúusir,., :.!ÉctMA SEGUNoA - DA REsclsÃo

Consí:'.r: .. iiotivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprov;.Jor.r rr t-oncurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

cumprirre1,,í,, de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

refere"'.., . : -itâcóes e Contratos Administrativos.
parágra.ic l! imeiío: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judici;:r r Ít-aiúdicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contli:ic, ,'i tada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a , , r, i-J rn(:enização dos danos.

Parágrair- -iorl,;ndo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remu,i:,.'i',:. ;erá cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contr;,.. ti- ., ,:omprovadamente realizadas pelo Contratado, previstãs no presente contrato'

4390 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

4390 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Cúrliu ,.. '' 'i,MA TERCEIRA - DAS ATTERAçÔES

g
w
w :390
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Quaisc'-re - alierações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditi'rc r..,. .'..,rnra da regislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parág r '.neiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

term- c" ' ,pensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução

pre is -- f lontratante.

cúusuu )ÉcrMA eUARTA - Do GEsroR

Fica noi-readc como Gestor deste contrato sr. JoslAS GoNçALVES, portador do RG 3.930.885-

1, in: ' ..PtlMF sob. n' 557.599.719-72, funcionário desta municipalidade, ocupante do

catg,t (,í. ' , etário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

tern'ri: , :(i Cados, conforme dispõe o artigo 57 da Lei Federal n.s8.666/93.

cúusuLA irÉcrMA eutNTA - DAs DtspostçÕEs FlNAls

Parág;aii i,rilreiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

direr.,.,, ' rií,(r.,,ado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

rêlaii. r '-3 :ioüre qualquer título ou fundamento.

Paráíir-,!a ,-3-urrdo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

proirs-' .,; -... ..1êf initivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

asseg[i?nc.-rhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de qua,.q.r. ;lá.rsulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

5gryiçi, ; .'.i .;qle'tte prestados.

Parit r:eiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Conl ,'... ,. l.odos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Par?i:r i i:,'aito: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666193 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam âplicáveis

decor',:r;i :r, r;,i rtâturêza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

print 1:.r:.: ;-.-,;,is c.Je Direito.
pará5., ', . uliito: A contratada será responsável por todas as obrigaçôes trabalhistâs,

tribu:a-i,,, :, e.yidenciá rias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

quait,tr,, t. ._,1,i-1 empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizaçõês decorrentes

de áclúeí ite c,e irabalho.

cúu::'-;-/\ :,ÉctMA sExrA- Do FoRo

Fica "1. 
;'-, .', '.rro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

gêÍld',,:,:,. r -'r,:,-rrrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privrla: r'r{ 'r ,, .;eia ou venha a ser.

lntep,;,', r' ,:nt;rlt'tam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obriSando as partes

em ,r,i -.t L s:us termos, as normas contidas na Lei nq 8.655/93 e alterações subsequentes,

Lein9i2..]12l20!3,1eins8.080/90,Portariane1.285/g3deMinistériodaSaúdeelegislação
pertir,. rri:..

E po; -.s',:, " 1 assim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e fo. ' , , '.', rrrt só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas

RUÁ JosÊ DÊ FRÀllçA PEREIRA. I, l0'cEP.: tã.2r0.000 - Éol{E/FAl: {042) l€aa-l2la
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Con r. Contratado:

LUIZ IRO BOESE

Contratado

Je inifer nda S. Ni iak

RG: 12.810.249-3

CPF: 102.829.379-86

OSCAii t.'E,-üÁ.úO

Prefeit,: lú -,;r;cipal

Tester

Fernanl,-r . , es

RG: 7 601.1 /!l-8

cPF 033 18:|.589-03

-^P'

g
Santa Maria do Oeste- Pr,23 de Junho de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 131.2022.

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, ir ;crito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-25, com sede na Rua.losé de França Pereira, 10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: LUIZ ClÁuDlO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.594.438/0001-

80, situada na Rua Guaira, n'3770, sala 21, centro, Guarapuava/PR, neste ato representado

pelo Sr. LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE, brasileiro, portador do CPFIMF n.s 054.261.159-74,

residente e domiciliado em rua Guaira, n" 3770, centro, Guarapuava/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉOICOS (CtlNlcO GERAT), PARA

REAuZAR PrANTÕES DTURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTo

E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR'.

Item l-'v,aior de Rs g,75o,oo (oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R5

1O5.OO0,OO (Cento e cinco mil reais) Anuais, poÍ 20 horas semaneis de etendimento iunto ao cAPs.

Item ll- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais, totallzando o

valor de RS 105.OOO,OO (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas semanais de atendimento junto a

Unidade básica de saúde.

valor total do contrato de 210'0ü),00 (Duzentos e dez mil reais).

Data de assinatuÍa: 23 de Junho de 2022.

Vigência: 22 de Junho de 2023
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ESTADO DO PARÂ\A
PREFETTURA MUN.ICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
f,XTR-{TO Df, CONTRATO AD TINISTRATIVO N'. I3I/2022

Valor totâl do contrato de 210.000,00 (Duzentos e dez mil
reais).

Dâta de âssinatura: 23 de Junho de 2022'
\4gência: 22 de Junho de 2023

Publicedo Por:

Código Identificador:BD I E2D93

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MÁRlÂ DO
OESTE. pcssoa Juridica dc direito público inrcmo. inscrito no

CNPJ do MF sob n'95.ôR4.544/000I-26. com sede na Rua

Jose de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR' neste

ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtâdo: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA.
inscrita no CNPJ n" 39.594 43 8/0001 -80, sitüada na Rua

Guaira, n' 3770. sala 21. centro' Guarapuava'/PR, nesle ato

reoresentado oelo Sr. LUIZ CLA[,'DIO RIBEIRO BOESE.

brasileiro. poürJor do CPF MF n Ú 054 26l.l5q-74. rcsidente e

domiciliadô em rua Guaira. n" 3770, centro, Guarapuava/PR'

OBJETO: *COI\TRATAÇÃO DE PESSOA JL'RIDICA
PARÁ SERVICOS MÉDICOS (CLINICO GERAL). PARA

REALIZAR ÍIEXTÔTS DIURNOS E NOTURI{OS
PARA ATENDÍMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAPS' NO MUNICIPIO DE

SANTA MÀRIA DO OESTE/PR".

IISE-L Valor de R$ 8.750.00 (Oito mil. setecentos^e

iiiã*n-t, reâis) mensais, totalizando o valor de R§

105:000.00 (Cento e cinco mil reais) Anuais. por 20 horas

semanâis de âtendimento junto ao CAPS.

Item Il- Valor mcnsal dc RS 8.750.00 lOito mil' setecentos e

ãããiõt, reâis) mensâis. totalizando o valor dc Rs

105:000,00 (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas

t"Àanais A" atenAimento iunto â Unidade básica de saúde'

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

Ío dia 2ito6l2o22.Ediçào 254?

.i*rii,.u.ao d. outenticrdadc da matéria pode ser feita

informando o código identiticador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,!\,vw.diariomunicipal com br/amp/materia/go'1E2D93/O3AGdBq24§zs3HU3uJintpHVQJzWgoWlssoeBLqLB
Lc2Ybskmgmm-rD-TMsOTi' 1/1
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121071202214:26 Mural de Licitaçóes MuniciPais
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Bb

Val!êr

ê.ctl}

Enüdade ExecutoÍã MUNICiPIO DE SAMTA MARIA DO OE5TE

Ano* 2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 7

t4odâlidàde* Processo Inexigibilidade

Núrnero edital/processo* 89

Instituido Financeira

urro. provlnl.rt.. dG org.nl.mo. lntôr..clon.l./multlltt"'l' d"réd

L_
Contrato de Emprestmo

GERÂL) PARA REAUZÂR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PÂRÂ ÂIENDIMENTO

]UNTO ÂO PRONTO ATENDIMEI{IO E AO CAPS, NO MUNIOPIO OE SANTÂ MARIA

DO OESTE . PR.

DotaÉo orçrmentária . 
13oo21o3o11oo12o75339o39omo

L
Pre(ô máyrmo/Referéncia de preço - 2rO.0O0,m

R$'

Dôta Publicação Termo rôtificaçáo 2310612022

oata de Lançamento do Edatâl

Datâ da Abertura das ProPo*s

Há itêns excllsi\os Parê EPP/ME?

Hii ce de Parücipãção Pâra EPPAA

Trata-se dê obrô com exigência ê subconrafôc,ão de EPP/ME?

Há píiqidade para aquisi(Fes dê micÍoeíípÍe§as Íegbrlais ou locais?

Data Gncelômento

CPF: 331836a903 (t499ú)

Peícenfu al de oârticjpação: 0,00

https J/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFyMunicipal/amlDetalhesProcessocompra 
aspx

Oesrrição Resumidâ do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDIC] PARÂ SERVIÇOS MEDICOS (CLINICO


